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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 19/2016 - TP

Ementa:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MATUPÁ.  CONSULTA.   PLANEJAMENTO.  LEI 

ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  –  LOA.  CONVÊNIOS. NECESSIDADE  DE  PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA. 1)  Na  elaboração  da  Lei  Orçamentária  Anual  –  LOA 

devem ser  previstas  as receitas  e  fixadas  as  despesas oriundas  da 

celebração de convênios ou instrumentos congêneres, considerando-as 

em cada  exercício  financeiro  pela  parte  nele  a  ser  executada  e  de 

acordo com o cronograma físico-financeiro de execução e os valores 

correspondentes  estabelecidos  no  Termo  da  avença.  2) Havendo 

modificações  no  cronograma  físico-financeiro  de  convênios  ou 

instrumentos congêneres ou na impossibilidade de executá-los ainda no 

exercício da programação, os respectivos saldos orçamentários podem 

ser incluídos nos orçamentos subsequentes,  caso existam condições 

para a execução da avença.  3)  A previsão de receitas e a fixação de 

despesas  na  LOA,  provenientes  da  celebração  de  convênios  ou 

instrumentos  congêneres,  observadas  as  disposições  dos  itens 

precedentes, não caracterizam superestimativa do orçamento público.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 12.345-5/2016.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos do artigo 1º, XVII, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso), e do artigo 29, VIII, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve, por unanimidade, acompanhando o voto 

do Relator e de acordo com os Pareceres nºs 39/2016 e 2.648/2016, da Consultoria Técnica e do 

Ministério Público de Contas, respectivamente,  responder  ao consulente que:  1)  na elaboração 

da Lei Orçamentária Anual – LOA devem ser previstas as receitas e fixadas as despesas oriundas 

da celebração de  convênios  ou  instrumentos  congêneres,  considerando- as em cada  exercício 
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financeiro pela parte nele a ser executada e de acordo com o cronograma físico-financeiro de 

execução  e  os  valores  correspondentes  estabelecidos  no  Termo  da  avença;  2) havendo 

modificações no cronograma físico-financeiro de convênios ou instrumentos congêneres ou na 

impossibilidade  de  executá-los  ainda  no  exercício  da  programação,  os  respectivos  saldos 

orçamentários podem ser incluídos nos orçamentos subsequentes, caso existam condições para a 

execução da avença; e, 3) a previsão de receitas e a fixação de despesas na LOA, provenientes 

da celebração de convênios ou instrumentos congêneres, observadas as disposições dos itens 

precedentes, não caracterizam superestimativa do orçamento público. O inteiro teor desta decisão 

está disponível no site: www.tce.mt.gov.br.

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM  - 

Presidente,  JOSÉ  CARLOS  NOVELLI,  DOMINGOS  NETO,  SÉRGIO  RICARDO  e  MOISES 

MACIEL e a Conselheira Substituta JAQUELINE JACOBSEN MARQUES, que estava substituindo 

o Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral GUSTAVO COELHO DESCHAMPS.

Publique-se.
Sala das Sessões, 9 de agosto de 2016. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM  
                     Presidente

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
                      Relator    

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
       Procurador-geral de Contas

F:\PASTA 2016\RESOLUÇÃO DE CONSULTA\19 - 12.345-5-2016.odt  AMORIM

http://www.tce.mt.gov.br/

